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PORTARIA Nº417/2020/POA/IFSULDEMINAS
24 de novembro de 2020 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRESUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº373/2020/POA/IFSULDEMINAS, referente à composição do GT5 -GT5 -
COMUNICAÇÃO (INTERNA E EXTERNA)COMUNICAÇÃO (INTERNA E EXTERNA),   do Plano Emergencial de Ensino Remoto do IFSULDEMINAS - Campus

Pouso Alegre, dispensando, a pedido, a servidora Claudia Catarino Pereira, passando o grupo de trabalho a vigorar 

com a seguinte composição:

- Servidora técnica administra va da área de Assessoria de Comunicação (coordenadora do GT):

Luciene Ferreira de Castro, matrícula SIAPE n° 2029188;

- Servidor técnico administra vo da área de audiovisual: Ricardo Macedo Teixeira, matrícula SIAPE

n° 1082173;

- Representante do Núcleo de Tecnologia da Informação: Rafael de Freitas Cândido, matrícula SIAPE

n° 4605015;

- Representante da Biblioteca: Eric Fabiano Esteves, matrícula SIAPE n° 1449102;

- Representante do Setor de Registros Acadêmicos: Silvana Aparecida de Andrade, matrícula SIAPE

n° 2090734;

- Servidora docente: Adriana Falqueto Lemos, matrícula SIAPE n° 1315364;

- Servidor docente: Paulo César Xavier Duarte, matrícula SIAPE n° 2358143;

- Docente voluntário: Gustavo Reis Machado.

Art. 2º Cabe ao GT5 acompanhar, monitorar e construir mecanismos de comunicação com a
comunidade interna e externa e manter as informações atualizadas sobre as ações da ins tuição durante as aulas
remotas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 6 de outubro de 2021. 

(Assinado eletronicamente)
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